Ata nº. 1017/2023
Aos 27 (vinte sete ) dias do mês de junho do ano de 2.023, às 19:00 horas, reúnem-se em Sessão Ordinária, no Plenário da Câmara Municipal de Rosário Oeste-Mt, Vereador “Renato Nasser”, os Senhores Vereadores Altamir da Silva Nazário, Marta Conceição de Almeida, Jozimar Santos Batista,  Amilson Claudio Neponoceno, João Augusto de Arruda,  Alexandre Ribeiro de Lucena, Carlos César Ribeiro de Souza, José George Bezerra Ribeiro,  Ademir Antônio de Figueiredo, sob a Presidência do Vereador  Flávio Loureiro. Ausente nesta Sessão a Vereadora Vanuzia de Araújo Alves. Havendo número legal de Vereadores o Senhor Presidente declara aberta a Sessão e solicita do 1º Secretário Vereador Altamir da Silva Nazário a efetuar leitura de versículo bíblico e pauta da presente Sessão, a saber: INDICAÇÕES VEREADOR JOSÉ GEORGE BEZERRA RIBEIRO - Nº. 072, 073, 074, 075/2.023; INDICAÇÕES VEREADOR FLÁVIO LOUREIRO -Nº. 069/2023; ORDEM DO DIA: REQUERIMENTO SUBSCRITO PELO SENHOR CARLOS VINICIUS ALVES DA SILVA, REPRESENTAÇÃO POR QUEBRA DE DECORO PARLAMENTAR, EM DESFAVOR DO VEREADOR ADEMIR ANTONIO DE FIGUEIREDO; PARECER DO RELATOR ESPECIAL – PORTARIA Nº. 021/2023 E CONTAS DE GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE-MT, EXERCÍCIO 2020. Com a palavra o Senhor Presidente coloca a palavra livre no expediente. Não havendo manifestação, após autorização do Plenário para continuidade da Sessão sem intervalo, passa a Ordem do Dia e convida o Ilustre ex-Prefeito Municipal Dr. João Antônio da Silva Balbino para uso da tribuna, em cumprimento aos dispositivos legais concernente a defesa oral acerca das Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de Rosário Oeste-Mt, exercício 2020. Em sua fala descreve sobre as ações do Tribunal de Contas na emissão de Parecer Técnico e a vivência de um Gestor, na prática da Administração Pública frente a escassez de receitas e os desafios enfrentados, inclusive coincidentemente com a pandemia, quando muitas ações foram implementadas que culminaram na elevação da folha de pagamento, entre outros que afetaram, inclusive, na redução de arrecadação. As palavras na íntegra encontram-se gravadas nos arquivos digitais. Em partes de sua fala ressalta que as Contas Anuais de 2020 foram editadas e formatadas em 2021 pelo novo Gestor, e somente em 14 de maio, inclusive foi notificado pelo TCE/Mt acerca de várias irregularidades contábeis; após requerer documentos à Prefeitura para sua defesa ao TCE/MT, em 05/10/2021 não foi lhe concedido os documentos requisitados, e posteriormente requereu novamente os mesmos documentos, entretanto, não forneceram os documentos requisitados, e desta forma ficou prejudicado de fazer a sua defesa junto ao Tribunal de Contas. Com a palavra o Senhor Presidente coloca em discussão o Parecer do Relator Especial sobre as contas, exercício 2020, designado pela Portaria nº. 021/2023, ressaltando que assumiu essa missão haja vista que a Comissão de Finanças e Orçamento deixou de cumprir o prescrito em dispositivo legal e no cumprimento do dever optou por acompanhar o Parecer do Tribunal de Contas, que é pela Reprovação dessas Contas, em vista do exposto no relatório daquela egrégia Corte de Contas. Com a palavra o Vereador Ademir Antônio de Figueiredo solicita do Presidente a atentar ao prescrito no Artigo 205, § 4º do Regimento Interno desta Casa. Em seguida foi votado e aprovado o Parecer do Relator Especial sobre as Contas de Governo, exercício 2020. Passando à votação secreta, o Senhor Presidente esclarece a forma de votação conforme cédula confeccionada, apresenta a urna vazia, e passa a chamada nominal dos Vereadores Amilson Claudio Neponoceno, Jozimar Santos Batista, Alexandre Ribeiro de Lucena, José George Bezerra Ribeiro, Marta Conceição de Almeida, João Augusto de Arruda, Carlos César Ribeiro de Souza, Ademir Antônio de Figueiredo, Altamir da Silva Nazário e Flávio Loureiro. Convida os Vereadores Alexandre e Jozimar para contagem dos votos. Concluída a contagem foi obtido o seguinte resultado:  04 (quatro) votos favoráveis à aprovação e 06 (seis) votos contrários, ficando reprovadas as Contas de Governo, exercício 2020. Com a palavra o Senhor Presidente solicita leitura de inteiro teor do Decreto Legislativo nº. 001/2023. Dando prosseguimento, o Senhor Presidente coloca em votação a Denúncia subscrita pelo Senhor Carlos Vinicius Alves da Silva. Aprovado pelo Plenário, com 06 (seis) votos favoráveis e 02 (dois) contrários, é suspensa a Sessão por cinco minutos. Reiniciando os trabalhos convida os Vereadores José George e Marta para realizar o sorteio dos nomes dos Vereadores para compor a Comissão Processante, a qual fica assim composta: Amilson Claudio Neponoceno, João Augusto de Arruda, Jozimar Santos Batista, ficando entre os mesmos, acordado aos cargos : Presidente; Vereador João Augusto de Arruda; Relator : Vereador Amilson Claudio Neponoceno e Membro: Vereador Jozimar Santos Batista. Posteriormente é efetuada leitura de inteiro teor de Resolução nº. 003/2023. A seguir é colocada a palavra livre às Explicações Pessoais. Faz uso  da tribuna os Vereadores João Augusto de Arruda, Altamir da Silva Nazário, Amilson Claudio Neponoceno, Carlos César Ribeiro de Souza, José George Bezerra Ribeiro, Marta Conceição de Almeida, João Augusto de Arruda, cujas palavras na íntegra encontram-se gravadas em arquivos digitais. Com a palavra o Senhor Presidente relata sobre o que foi apreciado nesta Sessão e parabeniza o Prefeito pela grande festa em comemoração ao aniversário da cidade, e também ao Marcos Montenegro pelo esforço na realização dos eventos, inclusive à Câmara que é participativa nestas solenidades. Parabeniza a sua mãe Esterlina, pelo aniversário e deseja o melhor pra sua vida, como exemplo de ser humano. Nada mais havendo a tratar é declarada encerrada a Sessão, lavrando-se esta Ata, cujas palavras na íntegra encontram-se gravadas nos arquivos digitais deste Poder Legislativo, e após publicação no mural de costume, será submetida a apreciação do soberano Plenário e aprovada, vai devidamente assinada pelo Presidente e 1º. Secretário.
